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À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO. 
 
 
 
 
 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2020 
Impugnação ao Edital 
 
 
 

ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP, 

Cadastrada sob o CNPJ nº 15.984.883/0001-99, Inscrição Estadual nº 10.506.793-8, 

Inscrição Municipal nº 1.002.084, com sede na Av. Volta Redonda, 951, Qd.256, Lt.02, 

Jd. Novo Mundo, Goiânia/GO, CEP 75.250-000, Fone/Fax (62) 3921-6599, e-mail: 

eletricaradiante@hotmail.com, por seu representante legal SÉRGIO AUGUSTO VITAL 

FERREIRA BELTRÃO, inscrito no CPF sob o nº 828.469.871-49, RG nº 4022002 

DGPC/GO, neste ato representada por sua advogada devidamente constituída que a 

esta subscreve RITA DE CÁSSIA ALMEIDA DO CARMO, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita nos quadros da OAB/GO sob o nº 31.267, com endereço profissional e 

eletrônico constantes no rodapé desta, onde devem ser encaminhadas as intimações 

de estilo, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no § 2º do 

art. 41, da Lei Nº 8666/93 apresentar IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO tendo 

em vista os fatos, razões e argumentos jurídicos abaixo aduzidos. 

 

I. DOS FATOS e FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A Impugnante tem interesse em participar do procedimento licitatório 

referente a Tomada de Preços nº 004/2020, gerenciado pela Impugnada para 

contratação de empresa especializada para execução de serviços elétricos para 

extensão rdu de baixa e alta tensão para iluminação pública em diversas ruas e 

avenidas do municipio de alto garças - mt, conf. projetos, planilha orçamentária, 
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cronograma, mem. descritivo, espec. e normas técnicas constantes dos anexos 

desta tomada de preços, por execução indireta, em regime de empreitada por 

preço global. 

 

Ao analisar o Edital e organizar os documentos para a Habilitação no 

certame, a equipe técnica da empresa constatou vícios que maculam o 

prosseguimento do certame, pois na planilha orçamentária não está incluso o 

pagamento da mão de obra do engenheiro eletricista, do encarregado e do eletricista, 

sendo que tal pagamento é exigido. 

 

Inicialmente foi enviado questionamento em relação ao valor errado do 

CPRB constante no BDI, mas a administração mandou outra composição de BDI 

divergente do anexo do edital. 

 

A ausência de tais custos dificulta a elaboração de proposta orçamentária, 

na medida em que interfere no valor final a ser apresentado pela empresa. 

 

O TCU já decidiu em inúmeros julgados q de que a redação dos editais deve 

ser clara e objetiva de forma a evitar erros ou contradições que dificultem seu 

entendimento, levem a interpretações equivocadas ou dificultem a compreensão dos 

licitantes quanto às condições estabelecidas, tal entendimento se estende na 

elaboração da planilha orçamentária. 

 

Portanto, a ausência de tais informações impede a elaboração de proposta 

com valores reais para a execução do objeto licitado. 

 

 

II. DO PEDIDO 
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Do exposto, restando evidenciada a prática de ato ilegal por parte da 

Impugnada, serve a presente impugnação para requerer informação dos custos com 

mão de obra do engenheiro eletricista, do encarregado e do eletricista, pois em 

desconformidade com as exigencias legais, visando ampliar a competitividade do 

certame. 

 

É na certeza de que a Administração será sensata, que apresentamos a 

presente peça, evitando, assim, a necessidade de acesso à esfera Judicial e ao 

Ministério Público, para obter a garantia dos direitos aqui pleiteados. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Goiânia/GO, aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2020. 
 

______________________________________ 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ Nº. 15.984.883/0001-99 
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